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ANO CXLVI Nº 241 

Brasília – DF, quinta-feira, 17 de dezembro de 2009 – págs. 104 à 108 

MINIS TÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

O DIRETOR-GERAL da A GÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições da Lei nº 
9.478, de 06 de agosto de 1997, alterada pe la Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, e com base na 
Resolução de Diretoria nº 1217, de 15 de dezembro de 2009, 

Considerando que compete à ANP implementar a política nacional do petróleo, gás natural e 
biocombustíveis, com ênfase na garantia do suprimento de derivados  de petróleo, gás natural e seus 
derivados , e de biocombus tíveis, em todo o território nac ional, e na proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta de produtos, bem como especificar a qualidade dos 
derivados  de petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocombustíveis; 

Considerando os esforços envidados pelo governo e indústria para o controle da poluição 
atmosférica  de modo a promover a melhoria da qualidade ambiental e o bem-estar da população; e 

Considerando as  evoluções tecnológicas  das metodologias de avaliação das propriedades dos 
combustíveis e a necessidade de contemplá-las nas  respectivas especificações; resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidas, consoante as disposições contidas no Regulamento Técnico 
ANP nº 8/2009, parte integrante desta Resolução, as especificações do óleo diesel de uso rodoviário, 
para comercialização pelos diversos agentes econômicos em todo o território nacional. 

§ 1º O óleo d iesel produzido por processos diversos do refino de petróleo e processamento de gás 
natural, ou a partir de matéria-prima distinta do petróleo, depende de autorização prévia da ANP para 
comercialização. 

§ 2º No caso previsto no parágrafo anterior, a ANP poderá acrescentar outras propriedades nas  
especificações referidas no caput de modo a garantir a qualidade necessária do produto. 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução os óleos  diesel de uso rodoviário c lassificam-se em: 
I- Óleo diesel A: co mbus tível produzido por processos  de refino de petróleo e processamento de 

gás natural des tinado a veículos dotados de motores do ciclo Diesel, de uso rodoviário, sem adição de 
biodiesel. 

II- Óleo diesel B: combus tível produzido por processos de refino de petróleo e processamento de 
gás natural des tinado a veículos dotados de motores do ciclo Diesel, de uso rodoviário, co m 
adição de biodiesel no teor estabelecido pela legislação vigente. 

Art. 3º Fica es tabelecido, para feitos desta Resolução, que os óleos  diesel A e B deverão 
apresentar as seguintes nomenclaturas, conforme o  teor máximo de en xofre: 

a) Óleo diesel A S50 e B S50: co mbustíveis com teor de enxofre, máximo, de 50 mg/ kg. 
b) Óleo diesel A S500 e B S500: combustíveis com teor de en xofre, máximo, de 500 mg/kg. 
c) Óleo diesel A S1800 e B S1800: combustíveis com teor de en xofre, máximo, de 1800 mg/kg. 
§ 1º É obrigatória a comercialização de óleo diesel B S50 nos municípios  determinados  no 

ANEXO I. 
§ 2º É obrigatória a comercialização de óleo diesel B S500 nos municípios determinados no 

ANEXO II e, a part ir de 1º de janeiro de 2010, nos  municípios determinados no ANEXO III. 
§ 3º É proibida a  comercialização do óleo diesel B S500 nos municípios  determinados no 

ANEXO I. 
§ 4º É proibida a  comercialização de óleo diesel B 1800 nos municípios determinados nos 

ANEXOS I, II e III des ta Resolução. 
Art. 4º Fica es tabelecido, por meio da presente Resolução, o uso obrigatório da nomenclatura 

"óleo diesel B" em substituição à nomenclatura "mistura óleo diesel/biodiesel", para efeito de 
regulamentação da ANP. 
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Parágrafo único : A partir da data de publicação des ta Resolução, os novos atos normativos da 
ANP, bem como as  revisões dos atos vigentes deverão adotar a nomenclatura "Óleo diesel B". 

Art. 5º Fica vedada a comercialização dos óleos  diesel A ou B que não se enquadrem nas  
especificações estabelecidas por esta Resolução. 

Das Definições 
Art. 6º Para efeitos desta Resolução define-se: 
I- Distribuidor de Combustíveis Automotivos: empresa autorizada pela ANP ao exercício da 

atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool etílico combustível ou 
etanol, biodiesel, óleo d iesel B especificado ou autorizado pela ANP e outros combustíveis automotivos; 

II- Importador: empresa autorizada pela ANP para o exercício da at ividade de importação; 
III- Certificado da Qualidade: docu mento da qualidade requerido do produtor e importador, o 

qual deve conter todas as informações e os resultados da análise das características do produto, 
constantes  no Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução; 

IV- Boletim de Conformidade: docu mento da qualidade emitido pelo d istribuidor de 
combustíveis automotivos , o qual deve conter, no mínimo, os resultados da análise de aspecto, cor visual, 
ponto de fulgor, massa específica  e condutividade elétrica,  conforme o Regulamento Técnico, parte 
integrante desta Resolução. A característica condutividade elétrica será exigida, somente, para o óleo 
diesel S50; 

V- Volume Certificado: quantidade de produto a ser caracterizada por Certificado da Qua lidade 
ou Boletim de Conformidade. 

Do Produtor e Importador 
Art. 7º As refinarias, centrais de matérias-primas petroquímicas  e importadores  de óleo diesel 

deverão analisar uma amostra representativa do volume certificado comercializado e emitir o Cert ificado 
da Qualidade, com numeração sequencial anual, que deverá ser firmado pelo químico responsável pela 
análise laboratorial realizada, com indicação leg ível de seu nome e número da inscrição no órgão de 
classe, inclus ive no caso de cópia emitida eletronicamente. 

§ 1º O Cert ificado da Qualidade poderá ser assinado digitalmente, conforme legislação vigente. 
§ 2º O produtor e o importador deverão manter, sob sua guarda e à disposição da ANP, pelo 

prazo mínimo de 2 (dois) meses, a contar da data da comercialização do produto, uma amostra-
testemunha de 1 (um) litro do produto comercializado, armazenada em embalagem de cor âmbar, fechada 
com batoque e tampa plástica co m lacre , que deixe evidências em caso de violação, mantida em local 
protegido de luminosidade e o respectivo Certificado da Qualidade. 

§3º O Docu mento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrôn ica (DANFE) ou a documentação fiscal 
referente às operações de comercialização do óleo diesel realizadas pelas refinarias, centrais de matérias-
primas petroquímicas  e importadores deverá indicar o código e descrição do produto estabelecidos pela 
ANP, conforme legislação vigente, e o número do Certificado da Qua lidade correspondente ao 
produto e ser acompanhado de cópia legível do mes mo. 

Do Distribuidor de Combus tíveis Automotivos 
Art. 8º O distribuidor de co mbus tíveis automotivos  deverá analisar uma amostra representativa 

do volume cert ificado comercializado e emit ir o Boletim de Conformidade, que deverá ser firmado 
pelo químico responsável pela análise laboratorial realizada, co m indicação legível de seu nome e nú mero 
da inscrição no órgão de classe, inclusive no caso de cópia emitida eletronicamente. 

§ 1º O Bolet im de Conformidade poderá ser assinado digitalmente, conforme legislação vigente. 
§ 2º O Bolet im de Conformidade, co m nu meração seqüencial anual, deverá ficar sob a guarda do 

distribuidor de combustíveis automotivos e à disposição da ANP, por um período de 2 (dois) 
meses, contados a partir da data de sua comercialização. 

§ 3º O DANFE ou a documentação fiscal referente às operações de comercialização do óleo 
diesel realizadas pelo distribuidor de combustíveis automotivos deverá indicar o código e descrição do 
produto es tabelecidos pela ANP, conforme leg islação vigente, e número do Boletim de Conformidade 
correspondente ao produto e ser acompanhado de cópia legível do mes mo. 

Das Disposições Gerais 
Art. 9º Para efeitos desta Resolução, fica concedido prazo de 60 dias para os agentes econômicos 

regulados  pela ANP in formarem o código e a descrição do produto na documentação fiscal e no campo 
observação do DANFE. 

Art. 10. A A NP poderá, a qualquer tempo, submeter refinarias, centrais de matérias-primas 
petroquímicas , importadores  e distribuidores de combus tíveis automotivos à auditoria da qualidade, 
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a ser executada por seu corpo técnico ou por entidades credenciadas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), sobre os procedimentos e equipamentos de 
med ição que tenham impacto sobre a qualidade e a confiabilidade dos serviços de que trata esta 
Resolução. 

Art. 11. O ó leo diesel B de uso rodoviário co mercializado no país deverá conter biodiesel em 
percentual determinado pela legislação vigente. 

Parágrafo único : O biodiesel a  ser adicionado ao óleo diesel A deverá atender à especificação 
ANP vigente. 

Art. 12. O ó leo diesel S1800 deverá conter corante vermelho, conforme especificado na Tabela 
III do Regulamento Técnico, parte integrante des ta Resolução, que será adicionado pelo produtor ou 
importador._ 

Art. 13. Fica proibida a adição de corante aos óleos  diesel S50 e S500. 
Art. 14. Fica proibida a adição de óleo vegetal ao óleo d iesel. 
Art. 15. Para efeitos de fiscalização, ficam concedidos os seguintes prazos visando à adequação 

dos sistemas que movimentarão o óleo diesel S500 para os municípios definidos no ANEXO III: 
I - Na d istribuição: 60 dias após a data da entrada em vigor do óleo diesel B S500; 
II - Na revenda: 90 dias após a data da entrada em vigor do óleo diesel B S500. 
Art. 16. O uso de óleo diesel para fins  ferroviários, agropecuários , industrial e geração de energia 

elétrica  está autorizado até que se estabeleça especificação para uso não rodoviário (off road). 
Das Disposições Finais 
Art. 17. O não atendimento ao disposto nesta Resolução sujeita os infratores às penalidades 

previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, alterada pela Lei nº  11.097, de 13 de janeiro de 
2005, e no Decreto n° 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo das penalidades de natureza civil e 
penal. 

Art. 18. Os casos não contemplados nesta Resolução serão objetos de análise e deliberação pe la 
ANP. 

Art. 19. Ficam revogadas a Resolução ANP nº 15, de 17 de ju lho de 2006, a  Resolução ANP nº 
32, de 16 de outubro de 2007, Resolução ANP nº 41, de 24 de dezembro de 2008 e demais disposições 
em contrário. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO TÉCNICO Nº 8/2009 
 

1.Objetivo 
Este Regulamento Técnico aplica-se ao óleo diesel A e B, de uso rodoviário, para 

comercialização em todo o território nac ional e estabelece suas especificações. 
2.Normas aplicáveis 
A determinação das  características dos produtos será realizada mediante o emprego de normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas  (ABNT), da A merican Society for Testing and 
Materials (ASTM), do Comitté Européen de Normalisation (CEN) ou International Organizat ion for 
Standardization (ISO). 

Os dados de precisão, repetitividade e reprodutibilidade, fornecidos nos métodos relacionados a 
seguir devem ser usados somente como guia para aceitação das  determinações em duplicata do ensaio e 
não devem ser considerados como tolerância aplicada aos limites especificados  nes te Regulamento. 
A análise do produto deverá ser realizada em amostra representativa do mesmo, obtida segundo o método 
NBR 14883 - Petróleo e produtos  de petróleo - Amostragem manual ou ASTM D4057 - Pract ice for 
Manual Sampling of Pet roleum and Petroleu m Products. 

As características incluídas na Tabela de Especificações deverão ser determinadas de acordo 
com a publicação mais recente dos seguintes métodos de ensaio: 
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2.1Métodos ABNT 
 
 

 
2.2 Métodos ASTM 
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2.2Métodos CEN/ISSO 
 

 
 
Tabela I - Especificações do óleo diesel de uso rodoviário. 
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